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ACORDÃO:
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ORGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROMOTOR: REGINALDO CÉSAR LIMA ÁLVARES
RELATORA: DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER –
DIREITO À SAÚDE –  FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO
CONTEMPLADOS NO RENAME - INTERESSE INDIVIDUAL - SOCIAL
INDISPONÍVEL – DIREITO FUNDAMENTAL – DEVER CONSTITUCIONAL –
PRIORIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA –RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
I- O direito à saúde deve ser preservado prioritariamente pelos entes públicos, vez que não
se trata apenas de fornecer medicamentos e atendimento aos pacientes, mas, também, de
preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua dignidade enquanto pessoa humana
e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento jurídico pátrio: a vida.
II- As normas burocráticas que contemplam listas de medicamentos como a RENAME, não
podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e indispensável por
parte de cidadão carente, em especial.
III- Estando presentes os requisitos necessários a concessão da tutela antecipada, nada há a
ser alterado na decisão de piso.
IV- Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Turma de
Direito Público, por unanimidade de votos, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelo Estado do Pará, nos termos do
voto da Desembargadora Relatora.
Plenário Virtual da 1ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.
Belém, 27 de maio de 2019.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
Relatora
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PROCESSO N°: 0006596-77.2016.8.14.0000
ORGÃO JULGADOR: 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVO DE INSTRUMENTO
AGRAVANTE: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: RODRIGO BAIA NOGUEIRA
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RELATÓRIO
A EXMA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Tratam os presentes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO
SUSPENSIVO, interposto pelo ESTADO DO PARÁ, contra decisão interlocutória proferida
pelo M.M Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Rondon do Pará, nos autos da Ação
Ordinária de Obrigação de Fazer (proc. n. 0155389-48.2015.8.14.0046), ajuizada pelo
MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL em favor de FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO.
Historiando os fatos, o Parquet ajuizou referida ação pleiteando o fornecimento de
medicamentos em favor da interessada Francisca Maria da Conceição, em razão de ser
portadora de osteoporose grave, necessitando fazer uso continuo dos medicamentos
indicados na inicial.
O juízo a quo, deferiu a liminar nos seguintes termos (fls. 31/32):
(...) Diante do exposto, e sem mais delongas, CONCEDO, inaudita altera pars, a tutela
antecipada reclamada, determinando ao Município de
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RONDON DO PARÁ e ao ESTADO DO PARÁ,  que forneça a FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO, no prazo de 48 horas, a partir da intimação desta decisão, os medicamentos
FORTEO (TEREPARATIDA 600MCG/ML), CÁLCIO 500MG, CALCITRIOL 0,25,
PROLIA, conforme prescrição médica fls. 13, 14, 15, na quantidade mensal suficiente,
contida nas mesmas fls., sob pena de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
que será contada a partir de 48 (quarenta e oito) horas após sua intimação. (...)
Inconformado, o Estado do Pará interpôs o presente agravo de instrumento.
Em suas razões (fls.02/12), aduz que os medicamentos FORTEO (TEREPARATIDA) e
PROLIA não estão incluídos no RENAME – Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais; além de serem de alto custo e do demandante não ter comprovado a
ineficácia/impropriedade do protocolo clinico de diretrizes terapêuticas da rede pública de
saúde para o tratamento da doença que acomete a interessada.
Cita precedentes do STF.
Argui ser indispensável a observância do principio constitucional do acesso universal e
igualitário às ações e prestações de saúde, haja vista a escassez de recursos e a necessidade
de sua repartição de forma mais eficiente possível.
Pugna pela concessão do efeito suspensivo e, no mérito, pelo conhecimento e provimento do
recurso, para reformar integralmente o capitulo da decisão que determinou a entrega dos
medicamentos FORTEO e PROLIA.
Juntou os documentos de fls. 13/53.
Inicialmente, coube a distribuição do feito a Exma. Desa. Gleide Pereira de Moura que, em
decisão monocrática de fls. 56, indeferiu o efeito suspensivo pretendido.
O agravado apresentou contrarrazões pugnando pelo improvimento do recurso (fls. 62/67).
Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento desprovimento
do agravo, a fim de que seja mantida a decisão de 1º grau em sua integralidade (fls. 70/72).
Em razão da Emenda Regimental nº 05/2016, os autos me foram redistribuídos (fl. 74).
É o relatório.
VOTO
A EXMA. DESEMBARGADORA ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
(RELATORA):
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
Ressalto que o conhecimento do agravo deve ficar restrito ao acerto ou não da decisão
atacada, não sendo viável a discussão aprofundada de temas relativos ao mérito da causa,
sob pena do indevido adiantamento da tutela jurisdicional pleiteada, e por consequência em
supressão de instância.
A hipótese dos autos versa sobre o deferimento de tutela antecipada que determinou ao
Município de Rondon do Pará e ao Estado do Pará que fornecessem a interessada os
medicamentos pleiteados na inicial, no prazo de 48 horas (quarenta e oito), sob pena de
multa diária.
Não havendo questões preliminares, passo a análise do mérito da causa.
Como é cediço, a Constituição da República de 1988 proclama, em seu artigo 6º, a saúde
como direito social, in verbis:
"Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o
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lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência
aos desamparados, na forma desta Constituição."
Por sua vez, o artigo 196 preconiza que a saúde é direito de todos e constitui dever da
Administração assegurá-la, de forma a resguardar um bem maior, qual seja, a vida, in verbis:
"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação."
Tal direito deve ser garantido de pronto, no sentido de viabilizar o acesso universal dos
cidadãos ao sistema público encarregado de prestar assistência médica e material em sua
proteção, em todos os níveis da Federação, não cabendo ao Poder Público se esquivar de
prestar os serviços de assistência, quanto mais em se tratando de pessoa carente de recursos
para se tratar.
Nesse sentido:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAÇAO. HEPATITE C. RESTRIÇAO. PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A ordem
constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como dever do Estado,
que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não
"qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e eficaz, capaz de ofertar ao
enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 2. O medicamento reclamado pela impetrante
nesta sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma maior comodidade em seu
tratamento. O laudo médico, colacionado aos autos, sinaliza para uma resposta curativa e
terapêutica" comprovadamente mais eficaz ", além de propiciar ao paciente uma redução dos
efeitos colaterais. A substituição do medicamento anteriormente utilizado não representa
mero capricho da impetrante, mas se apresenta como condição de sobrevivência diante da
ineficácia da terapêutica tradicional. 3. Assim  sendo, uma simples restrição contida em
norma de inferior hierarquia (Portaria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do direito
constitucional à saúde e à vida, especialmente, diante da prova concreta trazida aos autos
pela impetrante e à mingua de qualquer comprovação por parte do recorrido que venha a
ilidir os fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos autos. 4. As normas
burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno
por parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado que a medicação
anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apresentando o paciente agravamento em
seu quadro clínico. 5. Recurso provido". (STJ - RMS 17903 / MG - SEGUNDA TURMA -
Rel. Ministro CASTRO MEIRA 20/09/2004).
Pela análise dos autos e das peças acostadas, verifica-se que restou inegavelmente
demonstrada a necessidade da paciente aos medicamentos prescritos por profissional da
saúde. Dessa maneira, demonstrada a imprescindibilidade, não há como desobrigar o Estado
do Pará do seu dever constitucional de fornecê-lo.
Percebe-se que, não obstante o sistema público de saúde deva fornecer a todos os cidadãos,
de forma igualitária, medicamentos, tratamentos e
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procedimentos médicos, certo é que nem todas as pessoas necessitam, da mesma forma, dos
serviços e produtos que lhes são disponibilizados.
Acrescente-se, ainda, que o direito à saúde deve ser preservado, prioritariamente, pelos entes
públicos, vez que não se trata, apenas, de fornecer medicamentos e atendimento aos
pacientes. Trata-se, mais, de preservar a integridade física e moral do cidadão, a sua
dignidade enquanto pessoa humana e, sobretudo, o bem maior protegido pelo ordenamento
jurídico Pátrio: a vida.
Portanto, o direito à saúde engloba toda uma trama de direitos fundamentais cuja proteção é
priorizada pela Carta Magna de 1988, não sendo razoável preterir o administrado de seu
pleno gozo sob qualquer argumento.
No que tange ao argumento de que os medicamentos pleiteados FORTEO e PROLIA não
estarem incluídos na lista RENAME – Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, está
não merece prosperar.
A Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) é medida fixada
administrativamente e por isso sem força vinculante, uma vez que, ainda que o medicamento
não esteja contido do rol elencado nessas listas, as normas constitucionais e os princípios
que norteiam a pretensão almejada pela agravada são de hierarquia superior e devem
prevalecer sobre qualquer regulamento que confrontem com as garantias mínimas tuteladas
pela Constituição Federal.
O Superior Tribunal de Justiça, a propósito, já solidificou posição no sentido de que as
normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado
e indispensável por parte de cidadão carente. Neste sentido, confira-se:
CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
DIREITO FUNDAMENTAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE
MEDICAÇÃO. (...) RESTRIÇÃO. PORTARIA/MS N.º 863/02. (...) 3. Assim sendo, uma
simples restrição contida em norma de inferior hierarquia (Portaria/MS n.º 863/02) não pode
fazer tábula rasa do direito constitucional à saúde e à vida, especialmente, diante da prova
concreta trazida aos autos pela impetrante e à míngua de qualquer comprovação por parte do
recorrido que venha a ilidir os fundamentos lançados no único laudo médico anexado aos
autos. 4. As normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice à obtenção de
tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado
que a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apresentando o paciente
agravamento em seu quadro clínico.5. Recurso provido (RMS n.º 17.903/MG, Órgão
Julgador 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 20 de setembro de 2004, p. 215).
Dessa forma, nada há a ser alterado na decisão a quo.
Por todo exposto, CONHEÇO do recurso, e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao agravo de
instrumento interposto pelo Estado do Pará, mantendo a decisão de 1º grau inalterada,
conforme a presente fundamentação.
É como voto.
Belém, 27 de maio de 2019.

Desa. Rosileide Maria da Costa Cunha
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